
 10 – quinta-feira, 12 de novembro de 2020 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
258 PONTE NOvA MONTANHAS E FE 10 3216,76 3 30 0,001767 0,1767
259 PONTO DOS vOLANTES vALE DO JEQuITINHONHA 10 2661,18 5 50 0,002945 0,2945

260 POrTEIrINHA SErrA GErAL DO NOrTE DE 
MINAS 10 1855,55 9 90 0,005301 0,5301

261 POTE PEDrAS PrECIOSAS 10 S .I . 0 0 0 0
262 POuSO ALEGrE CAMINHOS DA MANTIQuEIrA 10 3851,74 3 30 0,001767 0,1767
263 POuSO ALTO TErrAS ALTAS DA MANTIQuEIrA 10 3616,72 3 30 0,001767 0,1767
264 PrADOS TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 2358,43 7 70 0,004123 0,4123
265 PrESIDENTE JuSCELINO GuIMArAES rOSA 9,25 4529,53 2 18,5 0,00109 0,109

266 P r E S I D E N T E 
KuBITSCHEK DIAMANTES 10 4868,94 2 20 0,001178 0,1178

267 PrESIDENTE OLEGArIO NOrOESTE DAS GErAIS 10 2648,68 6 60 0,003534 0,3534
268 QuELuZITO vILLAS E FAZENDAS DE MINAS 10 6313,46 2 20 0,001178 0,1178
269 rESENDE COSTA TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 2403,18 6 60 0,003534 0,3534
270 rESPLENDOr TrILHAS DO rIO DOCE 10 2674,02 5 50 0,002945 0,2945
271 rESSAQuINHA NASCENTE DO rIO DOCE 10 3792,78 3 30 0,001767 0,1767
272 rIO ACIMA OurO 10 5040,67 2 20 0,001178 0,1178
273 rIO CASCA MONTANHAS E FE 10 2641,34 6 60 0,003534 0,3534
274 rIO ESPErA vILLAS E FAZENDAS DE MINAS 10 2638,58 6 60 0,003534 0,3534
275 rIO PArANAIBA CAMINHOS DO CErrADO 10 4149,37 3 30 0,001767 0,1767

276 rIO PArDO DE MINAS SErrA GErAL DO NOrTE DE 
MINAS 10 1814,19 9 90 0,005301 0,5301

277 rIO POMBA CAMINHOS vErDES DE MINAS 10 2259,31 7 70 0,004123 0,4123
278 rIO PrETO SErrAS DE IBITIPOCA 10 3066,04 4 40 0,002356 0,2356
279 rIO vErMELHO DIAMANTES 10 2180,26 7 70 0,004123 0,4123
280 rITAPOLIS TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 3200,14 3 30 0,001767 0,1767
281 rODEIrO SErrAS E CACHOEIrAS 10 2729,63 5 50 0,002945 0,2945
282 rOSArIO DA LIMEIrA SErrA DO BrIGADEIrO 9,25 3966,01 3 27,75 0,001635 0,1635
283 ruBIM vALE DO JEQuITINHONHA 9,25 2641,6 6 55,5 0,003269 0,3269
284 SALINAS CACHACA 10 1826,35 9 90 0,005301 0,5301
285 SANTA BArBArA OurO 10 3055,62 4 40 0,002356 0,2356
286 SANTA CruZ DE MINAS TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 1910,68 8 80 0,004712 0,4712

287 SANTA CruZ DO 
ESCALvADO MONTANHAS E FE 10 4398,09 2 20 0,001178 0,1178

288 SANTA EFIGENIA DE 
MINAS TrILHAS DO rIO DOCE 10 3574,44 3 30 0,001767 0,1767

289 SANTA MArIA DO SuACuI TrILHAS DO rIO DOCE 9,25 2038,03 8 74 0,004359 0,4359
290 SANTANA DO GArAMBEu SErrAS DE IBITIPOCA 10 5397,1 2 20 0,001178 0,1178
291 SANTANA DO MANHuACu PICO DA BANDEIrA 9,25 2229,3 7 64,75 0,003814 0,3814
292 SANTANA DO PArAISO MATA ATLANTICA DE MINAS 10 1960,33 8 80 0,004712 0,4712
293 SANTANA DOS MONTES vILLAS E FAZENDAS DE MINAS 10 3738,9 3 30 0,001767 0,1767
294 SANTA rITA DE IBITIPOCA SErrAS DE IBITIPOCA 10 4468,01 2 20 0,001178 0,1178

295 SANTA rITA DE 
JACuTINGA SErrAS DE IBITIPOCA 10 3684,37 3 30 0,001767 0,1767

296 SANTA rITA DE MINAS rOTA DO MurIQuI 9,25 2449,1 6 55,5 0,003269 0,3269
297 SANTA rITA DO SAPuCAI CAMINHOS DA MANTIQuEIrA 10 2113,93 8 80 0,004712 0,4712

298 SANTO ANTONIO DO 
GrAMA MONTANHAS E FE 10 4253,5 2 20 0,001178 0,1178

299 SANTO ANTONIO DO 
rETIrO LAGO DE IrAPE 10 2781,06 5 50 0,002945 0,2945

300 SANTO ANTONIO DO rIO 
ABAIxO TrILHAS DO rIO DOCE 9,25 6942 1 9,25 0,000545 0,0545

301 SANTOS DuMONT CAMINHO NOvO 10 1937,28 8 80 0,004712 0,4712
302 SAO BENTO ABADE vALE vErDE E QuEDAS D áGuA 9,25 3103,56 4 37 0,002179 0,2179
303 SAO FELIx DE MINAS TrILHAS DO rIO DOCE 9,25 5002,71 2 18,5 0,00109 0,109
304 SAO FrANCISCO vELHO CHICO 10 1899,79 8 80 0,004712 0,4712

305 SAO FrANCISCO DO 
GLOrIA PICO DA BANDEIrA 10 3679,07 3 30 0,001767 0,1767

306 SAO GONCALO DO 
ABAETE LAGO DE TrES MArIAS 9,25 3010,12 4 37 0,002179 0,2179

307 SAO JOAO DA LAGOA LAGO DE IrAPE 10 3501,09 3 30 0,001767 0,1767
308 SAO JOAO DEL rEI TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 2568,45 6 60 0,003534 0,3534
309 SAO JOAO DO PACuI SErTAO GErAIS 10 3256,26 3 30 0,001767 0,1767
310 SAO JOAO EvANGELISTA TrILHAS DO rIO DOCE 10 2371,76 7 70 0,004123 0,4123
311 SAO JOAO NEPOMuCENO CAMINHOS vErDES DE MINAS 10 2107,33 8 80 0,004712 0,4712
312 SAO JOSE DA BArrA NASCENTES DAS GErAIS 9,25 4110,96 3 27,75 0,001635 0,1635
313 SAO JOSE DA LAPA GruTAS 10 2553,19 6 60 0,003534 0,3534
314 SAO JOSE DA SAFIrA TrILHAS DO rIO DOCE 9,25 3818,33 3 27,75 0,001635 0,1635
315 SAO JOSE DO DIvINO TrILHAS DO rIO DOCE 10 4018,5 3 30 0,001767 0,1767

316 SAO JOSE DO 
MANTIMENTO PICO DA BANDEIrA 9,25 4685,92 2 18,5 0,00109 0,109

317 SAO LOurENCO áGuAS 10 3527,72 3 30 0,001767 0,1767
318 SAO MIGuEL DO ANTA MONTANHAS E FE 10 2655,85 5 50 0,002945 0,2945

319 SAO PEDrO DA uNIAO MONTANHAS CAFEEIrAS DE 
MINAS 10 3963,02 3 30 0,001767 0,1767

320 SAO PEDrO DO SuACuI TrILHAS DO rIO DOCE 9,25 3289,21 3 27,75 0,001635 0,1635
321 SAO rOQuE DE MINAS NASCENTES DAS GErAIS 10 3338,33 3 30 0,001767 0,1767

322 SAO SEBASTIAO DA vAr-
GEM ALEGrE SErrAS E CACHOEIrAS 9,25 5518,02 2 18,5 0,00109 0,109

323 SAO SEBASTIAO DO rIO 
vErDE TErrAS ALTAS DA MANTIQuEIrA 10 5771,87 2 20 0,001178 0,1178

324 SAO THOME DAS LETrAS vALE vErDE E QuEDAS D áGuA 10 2449,35 6 60 0,003534 0,3534
325 SAO TIAGO TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 2322,96 7 70 0,004123 0,4123
326 SAO vICENTE DE MINAS TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 2782,38 5 50 0,002945 0,2945
327 SArZEDO vErEDAS DO PArAOPEBA 10 3536,09 3 30 0,001767 0,1767
328 SEM-PEIxE MONTANHAS E FE 10 4855,72 2 20 0,001178 0,1178

329 SENADOr AMArAL SErrAS vErDES DO SuL DE 
MINAS 9,25 3334,82 3 27,75 0,001635 0,1635

330 SENHOrA DE OLIvEIrA vILLAS E FAZENDAS DE MINAS 10 3025,83 4 40 0,002356 0,2356
331 SENHOrA DOS rEMEDIOS NASCENTE DO rIO DOCE 10 2003,77 8 80 0,004712 0,4712
332 SErICITA MONTANHAS E FE 10 2634,52 6 60 0,003534 0,3534
333 SErrA AZuL DE MINAS DIAMANTES 10 3426,39 3 30 0,001767 0,1767
334 SErrA DA SAuDADE LAGO DE TrES MArIAS 9,25 15484,17 1 9,25 0,000545 0,0545
335 SErrA DOS AIMOrES PEDrAS PrECIOSAS 9,25 2167,21 7 64,75 0,003814 0,3814
336 SErrA DO SALITrE CAMINHOS DO CErrADO 10 5218,76 2 20 0,001178 0,1178
337 SErrO DIAMANTES 10 1954,73 8 80 0,004712 0,4712
338 SETE LAGOAS GruTAS 10 2823,59 5 50 0,002945 0,2945
339 SIMONESIA PICO DA BANDEIrA 10 1913,86 8 80 0,004712 0,4712
340 SOBrALIA TrILHAS DO rIO DOCE 10 3098,99 4 40 0,002356 0,2356
341 SOLEDADE DE MINAS áGuAS 9,25 2830,51 5 46,25 0,002724 0,2724
342 TABuLEIrO CAMINHOS vErDES DE MINAS 10 3769,5 3 30 0,001767 0,1767
343 TEOFILO OTONI PEDrAS PrECIOSAS 10 2463,29 6 60 0,003534 0,3534
344 TIMOTEO MATA ATLANTICA DE MINAS 10 2257,01 7 70 0,004123 0,4123
345 TIrADENTES TrILHA DOS INCONFIDENTES 10 2974,87 4 40 0,002356 0,2356
346 TIrOS LAGO DE TrES MArIAS 10 3908,2 3 30 0,001767 0,1767

347 TOCOS DO MOJI SErrAS vErDES DO SuL DE 
MINAS 10 3555,57 3 30 0,001767 0,1767

348 TOLEDO SErrAS vErDES DO SuL DE 
MINAS 9,25 2890,33 5 46,25 0,002724 0,2724

349 TrES COrACOES áGuAS 9,25 2223,86 7 64,75 0,003814 0,3814
350 TrES PONTAS vALE vErDE E QuEDAS D áGuA 10 2575,54 6 60 0,003534 0,3534
351 TurMALINA LAGO DE IrAPE 10 2393,01 6 60 0,003534 0,3534
352 uBErABA ALTA MOGIANA 10 3489,34 3 30 0,001767 0,1767
353 uBErLANDIA ALTA MOGIANA 10 3128,4 4 40 0,002356 0,2356
354 uNAI NOrOESTE DAS GErAIS 10 3064,43 4 40 0,002356 0,2356

355 vArGEM GrANDE DO rIO 
PArDO LAGO DE IrAPE 10 3281,98 3 30 0,001767 0,1767

356 vArGINHA vALE vErDE E QuEDAS D áGuA 10 3548,28 3 30 0,001767 0,1767
357 vIrGINOPOLIS TrILHAS DO rIO DOCE 10 2691,34 5 50 0,002945 0,2945
358 vIrGOLANDIA TrILHAS DO rIO DOCE 9,25 3057,24 4 37 0,002179 0,2179
359 vOLTA GrANDE SErrAS E CACHOEIrAS 10 3409,9 3 30 0,001767 0,1767

S .I . = Tribunal de Contas não tem informação do município

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2020 . 
Flávia Josélia Nogueira ribeiro - Superintendente de Políticas do Turismo

11 1417563 - 1

rESOLuÇÃO SECuLT Nº42, 11 DE NOvEMBrO DE 2020 .
Altera a resolução SECuLT nº 35, de 16 de outubro de 2020, e dá 
outras providências .
O SECrETárIO DE ESTADO DE CuLTurA E TurISMO, no uso 
de suas atribuições prevista no inciso III do § 1° do art . 93 da Consti-
tuição do Estado, na Lei 23 .304, de 30 de maio de 2019 e no Decreto 
Estadual nº 48 .059, de 8 de outubro de 2020,
rESOLvE:
Art . 1º – O inciso I do caput do Art . 8º da resolução SECuLT nº 35, de 
16 de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“I – Em, no mínimo, 10 (dez) dias úteis contados da publicação de cada 
edital, recebimento das inscrições pela SECuLT, em meio virtual, atra-
vés de plataforma a ser disponibilizada no portal da SECuLT;” .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Leônidas José de Oliveira
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

11 1417759 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
ATOS DO SENHOr DIrETOr

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário COvID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, aos servidores:
MaSP 929016-4, Georgina Goncalves Ferreira, Assistente de Gestão e 
Políticas Públicas em Desenvolvimento v C, por 1 mêsreferente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 10 .11 .2020;
MaSP 262693-5, Marisa Ferrari santos, Auxiliar de serviços Operacio-
nais III J, por 15 dias,referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 13 .11 .2020 .
rETIFICA O ATO QuE AuTOrIZA O AFASTAMENTO PArA 
GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, na publicação do dia 07 .10 .2020, refe-
rente ao servidor:
MASP 365124-7, Denilson da Silva Medeiros, onde se lê a partir de 
23 .11 .2020, leia-se a partir de 14 .11 .2020 .

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2020
Weslei Ferreira dos Santos- Diretor de recursos Humanos

11 1417673 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - contagem
SrF / CONTAGEMDF 2º NÍvEL / SETE LAGOAS

TErMO DE INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Sete Lagoas, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual .
Nos termos do rPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/2008, o 
acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as interven-
ções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu representante, 
no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio eletrônico, 
dentro do Sistema Integrado de Administração da receita Estadual - 
SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais – www .fazenda .mg .gov .br – ou no endereço 
eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, 
ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias.
Para acesso ao SIArE, favor agendar através do e-mail dfsetelagoas@
fazenda .mg .gov .br, o comparecimento na repartição fazendária, acima 
mencionada, situada na rua Zoroastro Passos, 30, 1º andar, Centro, 
Sete Lagoas/MG, para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido 
sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco - Assunto 
- PTA ELETrÔNICO - e-PTA, no endereço http://formulario .faleco-
nosco .fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario .
xhtml e-PTA Nº: 01 .001481623-45
Sujeito Passivo: MArINA ruSSO ZErBINI rIBEIrO DO vALLE 
PASQuA CPF: 939 .602 .471
Endereço: rua Comendador vicente Fabio Casa Grande, 365 . res . Alto 
da Colina . Guaxupé/MG . CEP 37 .800-000 .

Sete Lagoas/MG, 11 de novembro de 2020
Gustavo Almeida vieira Delegado Fiscal/

DF Sete Lagoas MASP 668 .877-4
11 1417717 - 1

SrF i - ipatinga
SuPErINTENDÊNCIA rEGIONAL DA 

FAZENDA/IPATINGA/AF IPATINGA
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de Manhuaçu, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . 
28 de Abril, 640 – Centro – Ipatinga/MG, Cep: 35160-004 .
Auto de infração/ PTA N°: 01 .001664055-81
Sujeito Passivo: DIvINO DE OLIvEIrA MIrANDA
CPF 261 .177 .976-72
Endereço: rua Fagundes varela, 152 – Bom retiro– Ipatinga – MG - 
CEP 35160-223

Ipatinga, 10 de novembro de 2020 .
Sidnei Lopes da Costa - Masp . 669 .961-5

Chefe em exercício da AF/ 2º Nível - Ipatinga
11 1417723 - 1

SrF i - Juiz de Fora
DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE FOrA-2

INTIMAÇÃO
Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado CIENTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal 
nº 10.000035242-53, cujo objeto da auditoria fiscal é a verificação 
do recolhimento da Antecipação tributária, conforme o art . 13, pará-
grafo 1º, inciso xIII, alínea g, item 2 da lei Complementar nº123/06 c/c 
art.42, parágrafo 14 do RICMS/MG para o período a ser fiscalizado de 
01/01/2016 a 31/12/2019 .
Em face das inconsistências apontadas por meio do portal SIArE 
AuTOrrEGuLArIZAÇÃO não terem sido solucionadas, rEQuISI-
TAMOS, em 5 (cinco) dias úteis, a apresentação dos comprovantes dos 
recolhimentos efetuados referentes às NF-e (notas fiscais eletrônicas) 
emitidas no período fiscalizado.
Os documentos poderão ser enviados por via postal para Delegacia 
Fiscal/1º nível/ Juiz de Fora-2, localizada à rua Herculano Pena, 88, 
Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG .
COMErCIAL GONÇALvES E SILvA LTDA
IE: 058282609 .00-80
CNPJ: 06 .200 .993/0001-21
Presidente John Kennedy, 175, Centro, Três Marias-MG

Juiz de Fora, 11 de novembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE FOrA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal nº 
10.000036064-20, cujo objeto da auditoria fiscal é o cruzamento de 
dados: Simples Nacional-Antecipação ICMS para o período a ser fis-
calizado de 15/01/2016 a 21/11/2019 . Para tanto, solicitamos a apre-
sentação à Delegacia Fiscal/1º nível/ Juiz de Fora-2, localizada à rua 
Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora 
– MG, em 5 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, dos com-
provantes dos recolhimentos efetuados referentes às NF-e emitidas no 
período fiscalizatório.
ArNALDO MIGuEL DE LIMA
IE: 001010590 .00-79
CNPJ: 07 .850 .410/0001-70
urias Augusto Coelho Ferreira, 17 . Lagoa Bonita, Cordisburgo-MG

Juiz de Fora, 11 de novembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE FOrA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal nº 
10.000034182-41, cujo objeto da auditoria fiscal é o cruzamento de 
dados: Simples Nacional- Antecipação do ICMS para o período a ser 
fiscalizado de 01/01/2016 a 31/03/2019.
Em face das inconsistências apontadas por meio do portal SIArE 
AuTOrrEGuLArIZAÇÃO não terem sido solucionadas, rEQuISI-
TAMOS, em 5 (cinco) dias úteis, a apresentação dos comprovantes dos 
recolhimentos efetuados referentes às NF-e (notas fiscais eletrônicas) 
emitidas no período fiscalizado.
Os documentos poderão ser enviados por via postal para Delegacia 
Fiscal/1º nível/ Juiz de Fora-2, localizada à rua Herculano Pena, 88, 
Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG ou para e-mail: 
mauro .gonçalves@fazenda .mg .gov .br
F .S uTENSILIOS DOMESTICOS LTDA
IE: 001230652 .00-97
CNPJ: 10 .903 .438/0001-33
Porto seguro, 200, letra A, Nova vista, Belo Horizonte- MG

Juiz de Fora, 11 de novembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE FOrA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado CIENTIFICADO do Auto de Início de Ação Fis-
cal n.º10.000033868-96, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto 
entre os valores referentes às operações de crédito/débito, informados 
pelas administradoras de cartão de crédito/débito e as vendas efetua-
das pelo contribuinte, para o período a ser fiscalizado de 26/04/2016 a 
22/03/2019 . Para tanto, solicitamos a apresentação à Delegacia Fiscal/1º 
nível/ Juiz de Fora-2, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço 
rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 horas, as planilhas 
com outras formas de recebimento das vendas realizadas no período 
sob fiscalização, como, por exemplo, dinheiro, cheque e crediário.
CONNECT INFO COMErCIO DE PrODuTOS TECNOLOGICOS 
LTDA
IE: 002749180 .00-41
CNPJ: 24 .664 .721/0001-64
Dos Carijos, 588, Letra A, Centro, Belo Horizonte-MG

Juiz de Fora, 11 de novembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE FOrA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n .º 44 .747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado CIENTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal 
nº 10.000034176.60, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre 
os valores referentes às operações de crédito/débito, informados pelas 
Administradoras de Cartão de Crédito/Débito e as vendas efetua-
das pelo contribuinte, para o período a ser fiscalizado de 01/01/2016 
a 31/12/2019 . Para tanto, solicitamos a apresentação à Delegacia 
Fiscal/1º nível/ Juiz de Fora-2, localizada à rua Herculano Pena, 88, 
Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 horas, 
das planilha contendo as outras formas de recebimento das vendas rea-
lizadas, como, por exemplo, dinheiro, cheque e crediário .
vIrGINIA NASCIMENTO E SILvA EIrELI
IE: 002568538 .00-11
CNPJ: 22 .576 .174/0001-30
Getúlio vargas, 800, Loja A, Funcionários- Belo Horizonte - MG

Juiz de Fora, 11 de novembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2
11 1417725 - 1

SrF i - uberaba
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da peça fiscal abaixo relacionada, 
lavrada pela Delegacia Fiscal de uberaba . Informamos que é de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação, o prazo para liquidação do crédito 
tributário com as reduções legais . Comunicamos que não cabe impug-
nação em relação ao referido PTA por se tratar de crédito tributário de 
natureza não contenciosa e que a falta de pagamento ou parcelamento 
implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária, localizada na Av . Gabriela Castro Cunha, nº 450 . uberaba/MG . 
CEP: 38066-000 .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .001449849 .61
Sujeito Passivo: EMErSON DOS SANTOS TEIxEIrA rEZENDE
I .E .: 002 .178555 .00-71
End: rua José Lima de Almeida, n° 29, Bairro Jardim Guanabara .

Belo Horizonte/MG . CEP: 31742-238 .
uberaba, 11 de novembro de 2020 .

Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ uberaba
11 1417726 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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